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  Publicidade Legal

EDITAL DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA COOPERATIVA DOS 
BENEFICIADORES DE ARROZ DO POVOADO IPIRANGA – COOBAPI – 2024– 

CNPJ sob o nº 07.716.270/0001-42.

O Presidente da COOPERATIVA DOS BENEFICIADORES DE ARROZ DO POVOADO 
IPIRANGA – COOBAPI, com sede no Povoado Ipiranga, Zona Rural, s/n, Igreja Nova- AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.716.270/0001-42, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Estatuto Social, convoca os associados/cooperados, para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, a realizar-se no dia 31 de março de 2024, em sua sede social acima mencionada, às 
08:00 h prevista para a primeira convocação, com 2/3 (dois terços) dos associados; às 09:00h, 
em segunda convocação, com a presença de metade mais um dos associados; às 10 h, em 
terceira e última convocação com a presença de no mínimo de 10 (dez) associados, para 
deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: ORDEM DO DIA:

01- Prestação de contas relativas ao exercício de 2023 (dois mil e vinte e Três), 
compreendendo:
a-   Apresentação do Relatório da Gestão.
b-  Demonstrações Contábeis.
c-   Parecer do Conselho Fiscal;

02- Parecer da Auditoria Independente.
03- Destinação das sobras apuradas (ou rateio das perdas).
04- Orçamento e Plano de Atividades para o exercício de 2024.
05- Eleição dos membros do Conselho Fiscal para o exercício de 2024.

Igreja Nova- AL, 12 de março de 2024.

Roberto Vieira Moura Nascimento
Presidente

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA/EXTRAORDINÁRIA
COOPERATIVA DE CONSUMO DOS PROPAGANDISTAS DA INDÚSTRIA 

FARMACÊUTICA DO ESTADO DE ALAGOAS- COOPFARMA.
CNPJ : 22.590.419/0001-83/ NIRE: 2740002740-5/ REGISTRO OCB/AL 218/15

Na qualidade de Diretor Presidente desta cooperativa, sirvo-me do presente edital para 
convocar V. Sas. a participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no 
próximo dia 30 de março de 2024 , na Rua Major Vicente Sabino, no 357, Galeria 357, sala 
107-Gruta de Lourdes, Maceió - AL, ás 07h00min em primeira convocação, contando com 
a presença de 2/3 dos cooperados,  ás 08h00min em segunda convocação, com metade 
mais um dos cooperados, ou ás 09h00min em terceira convocação com no mínimo 10 
cooperados,   para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
" Relatório da gestão 2023;
" Prestação de contas dos órgãos de administração, Demonstrativo das sobras apuradas, ou 

das perdas , acompanhada do parecer do conselho fiscal; 
"  Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas, deduzindo-se, no primeiro caso, as 

parcelas para os fundos obrigatórios
"  Eleição dos componentes do conselho fiscal
"  Fixação de pró-labore ou cédula de presença

Pauta da Assembléia Geral Extraordinária
"  Eleição para carga de vacância do presidente 
"  Inclusão do § 6º  do Artigo 56 referente a não remuneração aos membros da diretoria

OBSERVAÇÕES
A ausência dos senhores cooperados não os desobriga de aceitarem como tácita 
concordância aos assuntos que forem tratados e deliberados; para efeito de quorum, o 
número de cooperados é 40.

David Moura de Melo
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO HOSPITAL DA AGRO-INDÚSTRIA DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL 
DE ALAGOAS

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
DELIBERATIVO

O Presidente do Conselho Deliberativo da Fundação Hospital da Agro-Indústria do Açúcar e 
do Álcool de Alagoas (FHAIAA), no uso de suas atribuições e em observância ao Parágrafo 
1° do Artigo 6° do Estatuto da Fundação, vem Convocar EXTRAORDINARIAMENTE o 
Conselho Deliberativo da FHAIAA para reunião a se realizar em 22 de março de 2024, às 
15:00 h, em primeira convocação, na Sala da Reuniões do Conselho no Hospital Veredas, 
com a seguinte ORDEM DO DIA:
1. Análise da decisão de afastamento de membro do corpo clínico do hospital e deliberação 
sobre seu eventual retorno;
2. Outros assuntos pertinentes.
A presente convocação será publicada por três vezes no Diário Oficial do Estado de Alagoas e 
em jornal de grande circulação e os membros do Conselho Deliberativo serão convocados 
por protocolo ou postal com AR, conforme Artigo 6° parágrafo 1°.

Em Maceió, 14 de março de 2024.

PEDRO ROBÉRIO DE MELO NOGUEIRA
Presidente do Conselho Deliberativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de 
Mesas Telefônicas (telefonistas em geral) no Estado de Alagoas - SINTTEL-AL, sito à Rua 
Santo Antônio, 458, Ponta Grossa, Maceió/AL, CEP-57.014-680, CNPJ-12.318.184/0001-11, 
carta sindical Nº L070 P082 A1973, código sindical S-87654, na forma do seu Estatuto, por seu 
representante legal, convoca os associados da categoria quites com suas obrigações estatutárias, 
para comparecer à Assembleia Geral Ordinária de prestação de contas do exercício 2023, que 
será realizada no dia 22 de Março de 2024, na sede do Sindicato, no endereço acima citado, em 
primeira convocação às 17:00 horas, não havendo número legal, será realizada em segunda 
convocação às 17:30 horas com os presentes na forma estatutária do SINTTEL-AL, com a 
seguinte ordem do dia: 

 a) Apresentação e esclarecimentos sobre as contas do período de 1° de Janeiro a 31 
de Dezembro de 2023; 

 b) Apresentação de relatório de atividades do período; 
 c) Apresentação do Parecer do Conselho Fiscal; 
 d) Apresentação da previsão orçamentaria para 2024; 
 e) Deliberação sobre as contas e atividades apresentadas. 

Maceió, 18 de Março de 2024

Joseval Barbosa da Silva
Presidente do SINTTEL-AL

Comissão Pró-Fundação da Federação dos Sindicatos De Servidores e Funcionários 
Públicos das Câmaras de Vereadores, Fundações, Autarquias, e Prefeituras 

Municipais do Estado de Alagoas-(FESSPEMA)

Edital de Convocação – Assembleia Geral 

A Comissão Pró-Fundação da Federação dos Sindicatos de Servidores e Funcionários 
Públicos das Câmaras de Vereadores, Fundações, Autarquias, e Prefeituras Municipais 
do Estado de Alagoas,(FESSPEMA), representado por Willames da Silva brasileiro, casado , 
Servidor Público Municipal, inscrito no CPF sob o n° 054.675.964-54, portador da CI n° 
2068083, email: sinspjoaquimgomes@outlook.com, Telefone (82) 88595785, residente e 
domiciliado à  Rua João Estevão Lins, nº 19, Bairro Asplanas, Município de  Joaquim 
Gomes/AL, CEP: 57.980-000, convoca todos os Sindicatos de  Servidores Públicos 
Municipais da Prefeitura Municipal, Câmara Municipal, Autarquias Municipais e Fundações 
Públicas Municipais, do Estado de Alagoas, para participarem da Assembleia Geral que será 
realizada no dia 29/04/2024, às 19h em primeira convocação (maioria absoluta), ou meia hora 
após com qualquer número de convocados presentes, na Rua João Estevão Lins, nº 19, Bairro 
Asplanas, Município de  Joaquim Gomes/AL, CEP: 57.980-000, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: a) Fundação da Federação dos  Sindicatos de Servidores e 
Funcionários  Públicos das Câmaras de Vereadores, Fundações, Autarquias e Prefeituras 
Municipais do Estado de Alagoas; b) Aprovação do Estatuto Social; c) Eleição e posse da 
primeira Diretoria e Conselho Fiscal; d)  Discussão e votação da forma de custeio financeiro da 
entidade; e) Filiação as entidades de grau superior e  central sindical.

Joaquim Gomes/Alagoas, 18 de Março de 2.024. 

Willames da Silva
p/Comissão Pró-fundação 

  
LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA | PRESENCIAL

ON-LINE

Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br 

Eduardo Consentino, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com escritório à 
Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, 
doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, 
Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento 
com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças nº 10119991207, firmado em 29/04/2011, no qual figura como Fiduciante, 
JIVANILZA BATISTA MODESTO, brasileira, divorciada, maior, assistente administrativa, RG nº 370.747-SSP/AL e CPF nº 276.236.704-25, 
residente e domiciliado em Maceió/AL, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e 
parágrafos, no dia 25 de março de 2024, às 14:00 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em 
PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 219.489,06 (Duzentos e dezenove mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e seis 
centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por um APARTAMENTO 
RESIDENCIAL Nº 302, encravado no Bloco nº 08, EDIFÍCIO Nº 2.122, localizado na Av. Jatiúca, composto de 01 sala, circulação, 02 quartos, 
banheiro com WC, cozinha e varanda, possuindo as seguintes áreas: Área útil: 58,63 m²; Porção Ideal do Condomínio: 3,20 m²; Área de 
construção do apartamento: 61,83 m² e Fração ideal de 0,00433, componente do CONJUNTO RESIDENCIAL “CLIMÉRIO SARMENTO”, situado na 
Av. Dona Constança, no bairro do Poço, em Maceió/AL, edificado em terreno medindo 231,10m de frente, 148,50m de fundos, por 74,00m de 
frente a fundos pelo lado direito e 115,00m de frente a fundos pelo lado esquerdo, limitando-se pela frente com a Av. Dona Constança, fundos 
com o Riacho do Sapo, pelo lado direito com a Av. Jatiúca e pelo lado esquerdo com a Casa nº 969 da Av. Dona Constança, de Manoel da Silva. 
Matrícula nº 39.724 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Maceió/AL. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do 
art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 03 de abril de 2024, às 14:00 horas, no mesmo 
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 109.744,53 (Cento e nove mil, setecentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta e três centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em 
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) 
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da 
realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico 
ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, 
exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no 
parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances 
on-line se dará exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em 
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção 
do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo 
on-line, deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, 
com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será 
efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou 
presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada 
ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade 
do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio 
de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco 
Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

1º Leilão: dia 25/03/2024 às 14h 2º Leilão: dia 03/04/2024 às 14h

Edital 90002/2024-SPRF-AL
Na publicação anterior do Aviso de Licitação Pregão Eletrônico nº 90002/2024, 
gostaríamos de informar uma correção nas datas de abertura e entrega das 
propostas, conforme segue: Onde se lê: 15/03/2024 das 08h00 às 12h00 e das 
14h00 às 17h59. Endereço: Av. Durval de Goes Monteiro, 2882, Tabuleiro Dos 
Martins, - Maceió/AL ou https://www.gov.br/compras/edital/200129-5-90001-202, 
leia-se 18/03/2024 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: 
Av. Durval de Goes Monteiro, 2882, Tabuleiro Dos Martins, - Maceió/AL ou 
https://www.gov.br/compras/edital/200129-5-90001-2024. Onde se lê: Entrega 
das Propostas à partir de 15/03/2024, leia-se entrega das propostas à partir 
de 18/03/2024. E Onde se lê: Abertura das Propostas: 27/03/2024 às 14 hs. 
Leia-se: Abertura das Propostas: 02/04/2024 às 14 horas. Pedimos desculpas 
pelo equívoco e agradecemos pela compreensão.

JOSÉ ALDIR DE MORAES GOMES
Pregoeiro

ERRATA

SUPERINTENDÊNCIA DA 
POLÍCIA RODOVIÁRIA 
FEDERAL EM ALAGOAS

MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL CONJUNTA ORDINÁRIA 
E EXTRAORDINÁRIA DO JARAGUÁ TÊNIS CLUBE

O Diretor Presidente do Jaraguá Tênis Clube, no uso de suas atribuições estatutárias, 
CONVOCA todos os sócios para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária que serão 
realizadas em sua sede social, na Av. Com. Leão nº 322, Jaraguá, Maceió, Alagoas, no dia 08 de 
Abril de 2024 às 18h30 em Primeira Convocação, com a presença de 50% dos sócios, e às 19h, 
com a presença mínima de 10 sócios, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

1) Pauta da Assembleia Geral Ordinária:
a) Apreciação e deliberação a respeito da prestação de contas do exercício de 2023, com 

apresentação do relatório de gestão e parecer do conselho fiscal;
b) Apresentação do quadro social consolidado até o dia da realização da assembleia para 

registro em cartório;
c) Eleição da Diretoria Executiva;
d) Eleição do Conselho Deliberativo;
e) Eleição do Conselho Fiscal;

Obs.: Por disposição estatutária (Art. 117, parágrafo 1º do estatuto) a votação para as eleições 
dos itens c”, “d” e “e” ocorrerá das 08h às 20h.

Maceió, 18 de março de 2024

Roberto de Albuquerque Cotrim Júnior
Diretor Presidente

MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 04/2024
Processo n.° 0900.011502/2023
Tipo: Menor Preço por lote de itens
Disponibilidade: http://www.licitacoes-e.com.br
Objeto: Registro de Preços para Confecção de Materiais de Uso Escolar - Fardamento, a se-
rem distribuídos para os alunos da fundamental das Escolas da Rede Municipal de Ensino.
Data de realização: 02 de abril de 2024 às 08:00h.

Pregão Eletrônico n° 56/2023 4° Chamada
Processo n.º 0500.011628.2023
Tipo: Menor Preço por lote de itens
Disponibilidade: http://www.licitacoes-e.com.br
Objeto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada em 
fornecimento de combustíveis automotivos no município de Maceió-AL, para atender as 
necessidades da prefeitura municipal de Delmiro Gouveia-AL.
Data de realização: 03 de abril de 2023 às 08:00h.
Informações: cpldelmiro@outlook.com

Erika Vanessa Melo de Lima 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM DE ÁGUAS FLUVIAIS, DO 
POVOADO PONTES, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO/AL.
A Comissão Permanente de Licitação, em cumprimento ao § 1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, 
comunica aos licitantes e demais interessados na Tomada de Preço 05/2023, que após análise 
dos documentos de Propostas de Preços, a Comissão declarou vencedora a empresa: RJ DOS 
SANTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 11.446.462/0001-53. A empresa foi declarada 
vencedora por atender aos requisitos do Edital, conforme Ata de Sessão e Julgamento, 
disponível na sede da prefeitura, na Rua Dr. Getúlio Vargas, nº 32 – Centro, Feliz Deserto – 
A l a g o a s ,  n o s  h o r á r i o s  d a s  8 : 0 0  h  à s  1 2 : 0 0 h  o u  a t r a v é s  d o  e - m a i l : 
cplfelizdeserto.al@outlook.com.
Fica aberto o prazo para apresentação de recurso, no prazo legal.

Feliz Deserto/AL, 18 de março de 2024.
GLAUCIA DE FÁTIMA SANTOS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0125031/2024 EDITAL Nº 003/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE, CARRINHO DE PÍPOCA, 
MÁQUINA DE SORVETE, PULA-PULA E BRINQUEDOS INFLÁVEIS  DATA DO 
PREGÃO: 03 de abril de 2024. HORÁRIO DO PREGÃO: 09h:15min ACOLHIMENTO 
DAS PROPOSTAS: 19/03/2024 a partir das 08h:30min até às 09h:00min do dia 
03/04/2024. A sessão pública será realizada no site:  Os interessados https://bnc.org.br
poderão obter informações nos endereços eletrônicos: https://bnc.org.br, 
http://www.campoalegre.al.gov.br/downloads/2/licitacoes/1 bem como junto a Pregoeira 
e a Equipe de Apoio, pelo e-mail licitacoes.pmca@gmail.com e na Sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situado a Avenida Monsenhor Hildebrando Veríssimo 
Guimarães, nº 002 – 1º Andar, Centro, Campo Alegre, Alagoas, no Horário de: 08:00h às 
12:00h. Campo Alegre/AL, 18 de abril de 2024. Márcia dos Santos Pregoeira Oficial

AVISO

O Sindicato dos Empregados no Comércio do Estado de Alagoas (Secea), inscrito no 
CNPJ nº 12.158.176/0001-55, Registro Sindical nº 000.050.69112019-7, informa aos 
trabalhadores no comércio varejista de Maceió, que tem início em 19/03/2023, o prazo para 
manifestar a oposição ao desconto da Contribuição Negocial referente à Convenção Coletiva 
do Comércio varejista de Maceió, do anuênio de 2023/2024. O desconto de R$ 35,00 (trinta e 
cinco reais) em única parcela anual está previsto na CCT 2023/2024. Os comerciários e 
comerciárias têm o prazo de 10 (dez) dias, a contar da referida data, para apresentar o 
requerimento por escrito na sede do sindicato. Assim, o prazo está sendo contado a partir do 
dia 19/03/2024, e será estendido até o dia 02/04/2024.

Maceió – AL, 19 de março de 2024.

Wagner Tavares da Silva
Presidente

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS 
CEPAL
AVISO

Encontra-se a disposição no endereço eletrônico: 
www.imprensaoficial.al.gov.br/licitacoes informações sobre coleta de preços para 

aquisição de: 
100 (cem) PALETES DE PINUS 82. 3315- 8317,

Maceió, 19 de março de 2024.

Antonio Philipe da Silva
Coordenação de Compras

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

 STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE, Oficial do 1° Registro 
de Imóveis e Hipotecas de Maceió, Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc.:
 FAZ SABER, aos que o presente Edital de Notificação, virem ou dele tiverem 
conhecimento, usando das atribuições conferidas pelo parágrafo §3°, do Art. 213, da Lei 
Federal n° 6.015/73 - LRP - Lei dos Registros Públicos, com redação dada pela Lei Federal n° 
10.931 de 02 de agosto de 2004 e atendimento ao requerimento formulado por PACTO 
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., do imóvel registrado na matrícula n° 6.051, que de 
acordo com o Memorial Descritivo e Levantamento Topográfico Planialtimétrico 
Georreferenciado elaborados e assinados pelo responsável técnico o Sr. José Evandro 
Sarmento Pereira, Técnico em Estradas, reconhecido através do CRT03 N°CFT2302606746 
e Certidão de Demarcação de n° 127/2023 emitida pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, em 29/08/2023, atualmente têm a seguinte descrição: 
Frente: 11,03m - Partindo do lado direito P1 (E: 203.115,980; N: 8.932.162,400) com ângulo 
de 89°46'46" mede 11,03m, daí chega-se ao lado esquerdo com um ângulo interno de 
89°53'19". Limitando-se com a Avenida Luiz Ramalho de Castro, antiga Rua em Projeto; 
Fundo: 10,92m - Partindo do lado esquerdo com um ângulo interno de 90°15'00" mede 
10,92m, daí chega-se ao lado direito com um ângulo interno de 90°4'55". Limitando-se com 
imóvel residencial n° 486, edificado no lote 557 da quadra 21, da Avenida Pretestato Ferreira 
Machado, antiga Rua em Projeto, devidamente registrado na matrícula n° 104.163; Lado 
direito: 17,63m - 17,63m - Partindo do com um ângulo interno de 90°4'55" mede 17,63m, daí 
chega-se a frente P1 (E: 203.115,980; N: 8.932.162,400) com um ângulo interno de 
89°46'46". Limitando-se com os imóveis residenciais n° 275, devidamente registrado na 
matrícula de n° 4.798 e n° 285, devidamente registrado na matrícula n° 4.239, ambos da Rua 
Professora Maria Esther da Costa Barros, antiga Rua em Projeto; Lado esquerdo: 17,60m - 
Partindo da frente com um ângulo interno de 89°53'19" mede 17,60m, daí chega-se ao fundo 
com um ângulo interno de 90°15'00". Limitando-se com o imóvel residencial n° 495, 
edificado no lote n° 543 da quadra 21, da Avenida Luiz Ramalho de Castro, antiga Rua em 
Projeto, devidamente registrado na matrícula n° 91.436. Área Total: 193,32m² e Perímetro: 
57,18m. no entanto, do requerimento, planta e memorial descritivo protocolados no protocolo 
auxiliar de n° 315.148 em data de 13/11/2023, neste 1° Registro Geral de Imóveis e Hipotecas 
de Maceió/AL., não consta a anuência do confrontante nos Fundos. Assim, vem requerer a 
NOTIFICAÇÃO da Sra. MARIA ELIAN DA SILVA OLIVEIRA, confrontante do fundo, 
proprietária do imóvel de matrícula de n° 104.163. Para se manifestar expressamente 
sobre o pedido apresentado no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, perante o 1° Registro Geral 
de Imóveis e Hipotecas de Maceió/AL., situado na Praça dos Palmares, n° 36, Ed. Delmiro, 6° 
Andar, bairro Centro, Maceió/AL., no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, sendo a área objeto do pedido da averbação de retificação de medidas perimetrais 
aquela anteriormente descrita e demonstrada no levantamento planialtimétrico reproduzido 
ao final deste edital.
 Informo ainda que, a não manifestação de eventuais terceiros interessados no 
prazo acima referido (15) dias, a contar da data da publicação deste, presumir-se-á a sua 
aquiescência com o pedido e, de consequência permitirá a realização do ato de averbação da 
retificação de medidas perimetrais na forma requerida, conforme disciplinado pelos § 4°, do 
Art. 213, da Lei Federal n° 6.015/73.
 E, para que chegue ao conhecimento da Sra. MARIA ELIAN DA SILVA 
OLIVEIRA, confrontante do fundo do imóvel de matrícula n° 104.163, expede-se este 
Edital, que será publicado em jornal de grande circulação.
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Maceió, aos (08) oito dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE
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